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SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 93. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor está-
vel, licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos consecutivos, sem remuneração.
§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço.
§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorrido 2 (dois) anos do 
término da anterior.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA OU CLASSISTA

Art. 94. O servidor terá direito à licença para atividade política, obedecido 
o disposto na legislação federal específica.
Parágrafo único. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as 
seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato federal ou estadual ficará afastado do cargo 
ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 
cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horários, será afastado do cargo, sen-
do-lhe facultado optar pela sua remuneração.
Art. 95. É assegurado ao servidor o direito à licença para desempenho 
de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria, com a remuneração do 
cargo efetivo.
Art. 95. É assegurado ao servidor o direito à licença para desempenho de 
mandato em confederação, federação, sindicato representativo da catego-
ria, associação de classe de âmbito local e/ou nacional, sem prejuízo de 
remuneração do cargo efetivo.  (Redação dada pela Lei nº 6.891, de 2006). 
Art. 95. É assegurado ao servidor o direito à licença para desempenho de 
mandato em confederação, federação, sindicato representativo da catego-
ria, associação de classe de âmbito local e/ou nacional, sem prejuízo de 
remuneração do cargo efetivo. (Redação dada pela Lei nº 8.975, de 2020). 
§ 1° Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos 
de direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de 2 
(dois) anos, por entidade.
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 
direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de quatro 
por entidade constituída em conformidade com o art. 5º, inciso LXX, alínea 
“b”, da Constituição Federal.           (Redação dada pela Lei nº 6.891, de 
2006). 
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 
direção ou representação nas referidas entidades, até o máximo de quatro por 
entidade constituída em conformidade com o art. 5º ,inciso LXX, alínea “b”, 
da Constituição Federal.          (Redação dada pela Lei nº 8.975, de 2020). 
§ 2° A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada,no 
caso de reeleição, e por uma única vez.
§ 2º A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser prorrogada, no 
caso de reeleição, por uma única vez.   (Redação dada pela Lei nº 6.891, 
de 2006).
§ 2º A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser prorrogada, no 
caso de reeleição, por uma única vez. (Redação dada pela Lei nº 8.975, 
de 2020).             
§ 3° O período de licença de que trata este artigo será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para a promoção por merecimento. 
§ 3º O período de licença de que trata este artigo será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para a promoção por merecimento. (Redação dada 
pela Lei nº 6.891, de 2006). 
§ 3º O período de licença de que trata esse artigo será contado para todos 
os feitos legais, exceto para a promoção por merecimento. (Redação dada 
pela Lei nº 8.975, de 2020). 

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE

Art. 96. Ao servidor estável, será concedida licença sem remuneração, 
quando o cônjuge ou companheiro, servidor civil ou militar:
I - assumir mandato conquistado em eleição majoritária ou proporcional 
para exercício de cargo em local diverso do da lotação do acompanhante;
II - for designado para servir fora do Estado ou no exterior.
Art. 97. A licença será concedida pelo prazo da duração do mandato, ou 
nos demais casos por prazo indeterminado.
§ 1° A licença será instruída com a prova da eleição, posse ou designação.
§ 2° Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o servidor po-
derá ser lotado, provisoriamente, em repartição da Administração Estadual 
direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade 
compatível com o seu cargo.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA-PRÊMIO

Art. 98. Após cada triênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus 
à licença de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração e outras 
vantagens.
Art. 99. A licença será:
I - a requerimento do servidor:
a) gozada integralmente, ou em duas parcelas de 30 (trinta) dias;
b) convertida integralmente em tempo de serviço, contado em dobro;
c) VETADO 
II - convertida, obrigatoriamente, em remuneração adicional, na aposenta-
doria ou falecimento, sempre que a fração de tempo for igual ou superior a 
1/3 (um terço) do período exigido para o gozo da licença-prêmio.

Parágrafo único. Decorridos 30 (trinta) dias do pedido de licença, não ha-
vendo manifestação expressa do Poder Público, é permitido ao servidor 
iniciar o gozo de sua licença.
Art. 100. Para os efeitos da assiduidade, não se consideram interrupção do 
exercício os afastamentos enumerados no art. 72.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 101. É assegurado ao servidor:
I - o direito de petição em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;
II - a obtenção de certidões em defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal.
Art. 102. O direito de peticionar abrange o requerimento, a reconsideração 
e o recurso.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses, o prazo para decidir será de 
30 (trinta) dias; não havendo a autoridade competente, prolatado a deci-
são, considerar-se-á como indeferida a petição.
Art. 103. O requerimento será dirigido à autoridade competente para de-
cidir sobre ele e encaminhá-lo à que estiver imediatamente subordinado 
o requerente.
Art. 104. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido 
o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.
Art. 105. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1° O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que 
tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala 
ascendente, às demais autoridades.
§ 2° O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade à que esti-
ver imediatamente subordinado o requerente.
Art. 106. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de 
recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo 
interessado, da decisão recorrida.
Art. 107. O recurso quando tempestivo terá efeito suspensivo e interrompe 
a prescrição.
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou 
do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.
Art. 108. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e 
créditos resultantes das relações funcionais;
II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro 
prazo por fixado em lei.
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação 
do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato 
não for publicado.
Art. 109. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do 
processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por 
ele constituído.
Parágrafo único. Os prazos contam-se continuamente a partir da publicação 
ou ciência do ato, excluído o dia do começo e incluindo o do vencimento.

CAPÍTULO VII
DA APOSENTADORIA

(Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
Art. 110. O servidor será aposentado:  (Revogado pela Lei nº 8.975, de 
2020). 
I - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando decorrente 
de acidente em serviço, moléstia profissional, ou doença grave ou incurável 
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; (Revogado pela Lei 
nº 8.975, de 2020).
II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço; (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
III – voluntariamente: (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta), se 
mulher, com proventos integrais; (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções do magistério, se 
professor, e aos 25 (vinte e cinco) anos, se professora, com proventos 
integrais; (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) anos, 
se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; (Revogado pela Lei 
nº 8.975, de 2020).
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessen-
ta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  (Revo-
gado pela Lei nº 8.975, de 2020).
§ 1° No caso do exercício de atividades consideradas penosas, insalubres 
ou perigosas, o disposto no inciso III, a e c obedecerá ao que dispuser lei 
complementar federal.          (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
§ 2° A aposentadoria em cargos ou empregos temporários observará o 
disposto na lei federal. (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
Art. 111. A aposentadoria compulsória será automática e o servidor afas-
tar-se-á do serviço ativo no dia imediato àquele em que atingir a ida-
de-limite, e o ato que a declarar terá vigência a partir da data em que o 
servidor tiver completado 70 (setenta) anos de idade. (Revogado pela Lei 
nº 8.975, de 2020).        
Art. 112. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da 
data da publicação do respectivo ato.  (Revogado pela Lei nº 8.975, de 
2020).
§ 1° A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para trata-
mento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 
(Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
§ 2° Expirado o período de licença e não estando em condições de reassu-
mir o cargo, ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. (Revogado 
pela Lei nº 8.975, de 2020).


